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SEÇÃO III 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 01/2015.
Processo: 410.000.376/2015 – DAS PARTES: SEPLAG x P&P TURISMO LTDA-ME. DO 
PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação para Re-
gistro de Preços Pregão Eletrônico nº 104/2014 (fls. 03 a 24), a Ata de Registro de Preços nº 
9003/2014 (fls. 25 a 32), o Termo de Referência (fls. 34 a 41) e a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e alterações. Processo de licitação nº 411.000.002/2014. DO OBJETO: Este Contrato 
tem por objeto a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, que compreende a reserva, 
emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, consoante especificação do Edital de Licitação para Registro de Preços Pre-
gão Eletrônico nº 104/2014 (fls. 03 a 24); a Ata de Registro de Preços nº 9003/2014 (fls. 25 a 
32); e da proposta (fls. 93 a 94), que passam a integrar o presente instrumento. DO VALOR: 
O valor total do Contrato é de R$ 250.001,25 (duzentos e cinquenta e um mil reais e vinte e 
cinco centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 32.101; II 
– Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517-7897; III – Natureza da Despesa: 3.3.90.33; IV – 
Fonte de Recursos: 100; V – Nota de Empenho: 2015NE00248. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O Contrato terá vigência até 01 de junho de 2016. DA ASSINATURA: 02/06/2015. DOS 
SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, na qualidade de 
Secretária de Estado e pela CONTRATADA: SOLANGE APARECIDA WAIS, na qualidade 
de Procurador da empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E DESBUROCRATIZAÇÃO

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

DIRETORIA DO PREGÃO

AVISOS DE RESULTADOS DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2015.

A PREGOEIRA torna público o Resultado do Julgamento do Pregão acima citado, cujo objeto 
foi adjudicado a licitante: TECNOFOTO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA no valor total de R$ 74.699,82. Demais informações encontram-se disponíveis no site: 
www.compras.df.gov.br. Processo nº. 052.001.531/2014

Brasília/DF, 26 de junho de 2015. 
VALÉRIA MARIA DE ARAÚJO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2014.
A PREGOEIRA comunica aos interessados que o pedido de reconsideração apresentado pela 
empresa Agritech Lavrale S.A Maquinário Agrícola e Componente contra a decisão que acolheu 
o recurso apresentado pela empresa Unapel Veículos e Peças Ltda. para o item 32 do pregão em 
epígrafe, foi julgado improcedente, conforme despacho nº 326/2015 – GAB/SULOG. Assim, o 
item 32 foi adjudicado à empresa Unapel Veículos e Peças Ltda. ao valor de R$3.096.000,00. 
A referida decisão se encontra disponibilizada no sistema e-compras, podendo ser acessada por 
meio do endereço eletrônico www.compras.df.gov.br

Brasília/DF, 26 de junho de 2015.
VERÔNICA DE FRANÇA BAHIA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO 
E LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS INDIRETOS

EDITAL Nº 06, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
O GERENTE DE TRIBUTOS DIRETOS, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LAN-
ÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição constante no 
art. 32 c/c 232, do Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, fundamentado no art. 11, inciso 
III, e art. 42, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, c/c art. 59 do Decreto nº 33.269, de 18 de 
outubro de 2011, considerando-se feita a ciência, conforme o art. 12, inciso III da Lei nº 4.567, 
de 2011, em 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital, do contribuinte a seguir qualificado: 
Nº PROCESSO, NOME, CPF, Nº DA GUIA DE LANÇAMENTO, ASSUNTO: INADMISSI-
BILIDADE DA IMPUGNAÇÃO, FUNDAMENTO. 

127.011065/2012, ANDRE TERZELLA LARIU, 698.378.721-87, 23/08/2012/213/000006-0, 
ASSUNTO: INADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO POR SER INTEMPESTIVA, INCISO 
IV DO ART. 36 DA LEI Nº 4.567/2011.
Fica intimado o contribuinte acima das exigências constantes da inadmissibilidade à impugna-
ção, por força do disposto no § 2º incisos I e II do art. 44 da Lei nº 4.567, de 2011, c/c art. 60, 
parágrafo único, incisos I e II do Decreto nº 33.269, de 2011.
O contribuinte tem o prazo de 30 dias contados da ciência da decisão para recolher o crédito tribu-
tário ou querendo interpor, no mesmo prazo, o recurso previsto no art. 110, da Lei nº 4.567/2011. 
O processo encontrar-se-á à disposição do interessado ou de pessoa por ele legalmente auto
rizada, nos dias úteis, das 09h às 18h, na Gerência de Tributos Diretos – GEDIR, situada no 
Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale Doce, 6º andar.

HEBER NIEMEYER BOTELHO

EDITAL Nº 07, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
O GERENTE DE TRIBUTOS DIRETOS, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LAN-
ÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição constante no 
art. 32 c/c 232, do Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, fundamentado no art. 11, inciso 
III, e art. 42, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, c/c art. 59 do Decreto nº 33.269, de 18 de 
outubro de 2011, considerando-se feita a ciência, conforme o art. 12, inciso III da Lei nº 4.567, 
de 2011, em 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital, do contribuinte a seguir qualificado: 
Nº PROCESSO, NOME, CPF, Nº DA GUIA DE LANÇAMENTO, ASSUNTO: INADMISSI-
BILIDADE DA IMPUGNAÇÃO, FUNDAMENTO. 
127.000528/2013, RODRIGO SILVA DE CARVALHO, 086.342.937-85, 26/09/2012/213/000589-
3, ASSUNTO: INADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO POR SER INTEMPESTIVA, 
INCISO IV DO ART. 36 DA LEI Nº 4.567/2011.
Fica intimado o contribuinte acima das exigências constantes da inadmissibilidade à impugna-
ção, por força do disposto no § 2º incisos I e II do art. 44 da Lei nº 4.567, de 2011, c/c art. 60, 
parágrafo único, incisos I e II do Decreto nº 33.269, de 2011.
O contribuinte tem o prazo de 30 dias contados da ciência da decisão para recolher o crédito tribu-
tário ou querendo interpor, no mesmo prazo, o recurso previsto no art. 110, da Lei nº 4.567/2011. 
O processo encontrar-se-á à disposição do interessado ou de pessoa por ele legalmente auto
rizada, nos dias úteis, das 09h às 18h, na Gerência de Tributos Diretos – GEDIR, situada no 
Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale Doce, 6º andar.

HEBER NIEMEYER BOTELHO

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO CADASTRO FISCAL

EDITAL Nº 34, DE 25 DE JUNHO DE 2015.
O CHEFE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO CADASTRO FISCAL DA GERÊNCIA 
DE TRIBUTOS INDIRETOS DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTOS 
TRIBUTÁRIOS DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 37 do Decreto 
nº 35.565, de 25 de junho de 2014, fundamentado no art. 29, inciso II, alínea “d” e no art. 383 do 
Decreto nº 18.955/97 – RICMS, e considerando a necessidade de depuração cadastral por meio do 
tratamento sistêmico das informações econômico-fiscais dos contribuintes, DECLARA CANCE-
LADAS no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, as inscrições suspensas há mais de 90 
(noventa) dias dos contribuintes abaixo relacionados, e por consequência, DECLARA a inidonei-
dade dos seus documentos fiscais anteriormente autorizados, nos termos do art. 153, § 1º, inciso 
VI, alínea “a” do Decreto nº 18.955/97 e/ou art. 88, inciso VI, alínea “a”, do Decreto nº 25.508/2005, 
restando ainda PROIBIDOS de transacionar com órgãos e entidades da Administração do Distrito 
Federal e com instituição financeira oficial integrada ao seu sistema de crédito, nos termos do art. 
29, § 6º do Decreto nº 18.955/97 e/ou art. 25, inciso III do Decreto nº 25.508/2005. A inscrição 
poderá ser reativada mediante solicitação do contribuinte condicionada à regularização da situação 
que motivou o Cancelamento, ou será baixada de oficio após o prazo de 5 anos, conforme §§ 3º e 
10 º do art. 29 do Decreto nº 18.955/97 – RICMS. Nº INSCRIÇÃO NO CF/DF, DENOMINAÇÃO 
SOCIAL EM ORDEM ALFABÉTICA, AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA: 
07.582.144/001-46, + Brasil Editorial E Eventos Ltda, AGBRA; 07.416.654/001-70, A & S Infor-
matica Ltda, AGBRA; 07.523.403/001-30, A Bolha - Cultura E Meio Ambiente, AGCEI; 
07.400.378/001-95, A Dois Producoes Ltda, AGSIA; 07.688.469/001-69, A Era Do Gelo Ar-
-Condicionado E Segurança Eletrônica Ltda Me, AGGAM; 07.638.773/001-03, A R De Abreu 
Junior Me, AGSIA; 07.538.316/001-66, A.C.F De Deus Vieira Me, AGTAG; 07.622.882/001-49, 
A.E Souza Da Silva Me, AGSOR; 07.619.653/001-68, A.P.M. De Lima Comércio De Materiais 
De Construção Me, AGCEI; 07.655.113/001-65, A.S. Brandao - Bruksman Me, AGTAG; 
07.495.534/001-66, Abasp Assoc Benef De Servicos E Assist Dos Serv Publicos Do Brasil, AGSOR; 
07.572.594/001-04, Abc Restaurante E Choperia Ltda Me, AGTAG; 07.365.893/001-51, Abdu 
Araujo Neto, AGSOR; 07.489.170/001-79, Abea - Associação Brasileira De Ensino De Arquite-
tura E Urbanismo, AGBRA; 07.676.062/001-64, Abn Nutricao Esportiva Eireli Me, AGNOR; 
07.569.156/001-53, Abraao Lincoln Antonio Da Silva Me, AGBRA; 07.396.832/001-00, Abrade-
con Associacao Brasiliense De Defesa Do Consumidor, AGBRA; 07.437.714/001-93, Abrae - 
Associacao Brasileira De Apoio A Educacao, AGSIA; 07.450.151/001-32, Academia Brasileira 
De Protese Dental Abpd, AGBRA; 07.634.256/001-84, Academia De Cibernética Social Propor-
cionalista, AGBRA; 07.442.541/001-78, Academia Taguatinguense De Letras, AGTAG; 
07.329.869/001-87, Acao Social Nossa Senhora De Fatima, AGCEI; 07.368.779/001-38, Account 


